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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n® 13896.906195/2012-50

Reenrso n’ Voluntario

Acordao n’ 1801-002.212 — 17 Turma Especial

Sessao de 26 de novembro de 2014

Matéria PEDIDO DE COMPENSACAO - PAGAMENTO INDEVIDO
Recorrente AMIGO PRODUCOES FONOGRAFICAS S/S LTDA
Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2002
COMPENSACAO. PAGAMENTO INDEVIDO. DECADENCIA.

A decadéncia do direito de repetir o indébito de tributo sujeito a lancamento
por homologacao possui duas regras de contagem: para os pedidos realizados
antes de 9 de junho de 2005, o prazo ¢ de 10 anos contados da data do
pagamento antecipado, e para os pedidos realizados a partir de 9 de junho de
2005, o prazo ¢ de cinco anos contados também da data do pagamento
antecipado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntério, nos termos do voto do Relator. Ausente justificadamente o
Conselheiro Alexandre Fernandes Limiro

(ASSINADO DIGITALMENTE)
Ana de Barros Fernandes Wipprich— Presidente

(ASSINADO DIGITALMENTE)
Neudson Cavalcante Albuquerque — Relator

Participaram da sesséo de julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante
Albuquerque, Fernando Daniel de Moura Fonseca, Fernanda Carvalho Alvares, Alexandre
Fernandes Limiro, Rogério Aparecido Gil e Ana de Barros Fernandes Wipprich.
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 Ano-calendário: 2002
 COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO. DECADÊNCIA.
 A decadência do direito de repetir o indébito de tributo sujeito a lançamento por homologação possui duas regras de contagem: para os pedidos realizados antes de 9 de junho de 2005, o prazo é de 10 anos contados da data do pagamento antecipado, e para os pedidos realizados a partir de 9 de junho de 2005, o prazo é de cinco anos contados também da data do pagamento antecipado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário, nos termos do voto do Relator. Ausente justificadamente o Conselheiro Alexandre Fernandes Limiro
 
 (assinado digitalmente)
 Ana de Barros Fernandes Wipprich� Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Neudson Cavalcante Albuquerque � Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante Albuquerque, Fernando Daniel de Moura Fonseca, Fernanda Carvalho Álvares, Alexandre Fernandes Limiro, Rogério Aparecido Gil e Ana de Barros Fernandes Wipprich.
 
  AMIGO PRODUÇÕES FONOGRÁFICAS S/S LTDA., pessoa jurídica já qualificada nestes autos, inconformada com a decisão proferida no Acórdão nº 02-47.665 (fl. 25), pela DRJ Belo Horizonte, interpõe recurso voluntário a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, objetivando a reforma da decisão.
O processo trata da DCOMP nº 40248.25602.280710.1.3.04-4972 (fl. 17), que pretende extinguir débito de CSLL por meio da utilização de crédito de R$ 2.789,70 originalmente demonstrado e reconhecido na DCOMP nº 22324.38903.201006.1.3.04-6113. O crédito apontado nesta, por sua vez, seria devido a pagamento a maior/indevido realizado em 31/10/2002, no valor de R$ 406.009,58, conforme descrito no despacho decisório (fl. 14).
A compensação em análise foi não homologada, dada a seguinte motivação:
A análise do direito creditório está limitada ao valor do "crédito original na data de transmissão" informado no PER/DCOMP, correspondendo a 6.822,84.
PER/DCOMP referenciado, com demonstrativo do crédito: 22324.38903.201006.1.3.04-6113
 Data de Arrecadação: 31/10/2002
 Data de Transmissão do PER/DCOMP em análise: 28/07/2010
Analisadas as informações prestadas nos documentos acima identificados, constatou-se que na data de transmissão do documento em análise já estava extinto o direito de utilização do crédito por terem se passado mais de cinco anos entre a data de arrecadação do DARF e a data de transmissão do PER/DCOMP.
Em sua manifestação de inconformidade, o contribuinte alega, em síntese, que o crédito já foi reconhecido em outro processo e a utilização do saldo remanescente não pode ser obstada.
A DRJ considerou improcedente a manifestação de inconformidade (fl. 25). O acórdão recebeu a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2002
COMPENSAÇÃO APÓS A EXTINÇÃO DO DIREITO DE PLEITEAR RESTITUIÇÃO.
Não se admite a compensação com crédito apurado ou decorrente de pagamento efetuado há mais de 5 anos da data da entrega do PER/DCOMP e que não tenha sido objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento apresentado à RFB antes do transcurso do referido prazo.
 Cientificado dessa decisão em 24/09/2013, por via postal (fl. 31), o contribuinte interpôs o presente Recurso Voluntário (fl. 35), em 23/10/2013, em que alega, em síntese, que o prazo para que o contribuinte possa pleitear a restituição de tributo pago a maior ou indevidamente extingue-se após o transcurso do prazo de cinco anos, contados da data da extinção do crédito tributário, que se dá na data da homologação tácita do pagamento realizado no lançamento por homologação.
É o relatório.
 Conselheiro Neudson Cavalcante Albuquerque, Relator.
O recurso voluntário apresentado atende aos pressupostos de admissibilidade, sendo digno de conhecimento.
Em resumo, o contribuinte efetuou pagamento a maior/indevido de tributo em 31/10/2002. Esse indébito foi reconhecido e parcialmente utilizado por meio de DCOMP transmitida em 20/10/2006. O valor remanescente desse crédito está sendo indicado na presente DCOMP, transmitida em 28/07/2010.
O lapso temporal entre a realização do pagamento a maior/indevido e a apresentação da presente DCOMP é superior a cinco anos e esse é o fundamento fático para a não homologação aqui guerreada.
O dispositivo legal que determina o prazo de decadência para a restituição dos tributos sujeitos a lançamento por homologação é o artigo 168, inciso I, do CTN, que tem a seguinte redação:
 Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:
 I - nas hipóteses dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário;
A Receita Federal há muito firmou o entendimento de que a data de extinção do crédito tributário a que se refere o dispositivo supracitado é a data do pagamento antecipado do tributo, conforme se verifica no disposto no §10 do artigo 26 da Instrução Normativa SRF nº 460, de 18 de outubro de 2004, in verbis:
Art. 26. Omissis
...
§ 10. O sujeito passivo poderá apresentar Declaração de Compensação que tenha por objeto crédito apurado ou decorrente de pagamento efetuado há mais de cinco anos, desde que referido crédito tenha sido objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento apresentado à SRF antes do transcurso do referido prazo e, ainda, que sejam satisfeitas as condições previstas no § 5º.
Contudo, o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a referida extinção do crédito tributário se dá com a homologação do pagamento que, em regra, ocorre tacitamente após cinco anos contados da data do fato gerador, conforme o artigo 150, §4º, do CTN. De efeito, o prazo decadencial seria de dez anos a contar da data do fato gerador, sendo cinco para a homologação tácita e cinco para a contagem do prazo previsto no artigo 168, I, ao que ficou alcunhado o título de �tese dos cinco mais cinco�.
O artigo 3º da Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, veio para determinar a correta interpretação do indigitado artigo 168, I, do CTN:
 Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 � Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei. 
Assim, conforme o novo dispositivo, a tese dos cinco mais cinco deveria ser superada e o prazo de decadência deveria ser de cinco anos a contar do pagamento antecipado, o que corresponde ao posicionamento adotado pela Administração Tributária. Contudo, o Superior Tribunal de Justiça prolatou decisões em que foi descaracterizado o caráter interpretativo do referido dispositivo, impedindo a sua aplicação retroativa, conforme a argüição de inconstitucionalidade nos embargos de divergência em recurso especial 2005/0055112-1 (AI nos EREsp 644736 / PE):
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: NATUREZA MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA.
1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação � expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador.
2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las.
3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a 'interpretação' dada, não há como negar que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.
4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.
5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).
6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida.
A inconstitucionalidade da segunda parte do artigo 4º da Lei Complementar nº 118, de 2005, declarada incidentalmente pelo STJ, foi levada à apreciação do Supremo Tribunal Federal, que deu solução final às divergências quando, em sessão plenária, julgou o Recurso Extraordinário nº 566.621/RS, de reconhecida repercussão geral. Naquela assentada, o STF verificou o caráter modificativo do artigo 3º da Lei Complementar nº 118, de 2005, ante a consolidada jurisprudência do STJ, e a conseqüente inconstitucionalidade da parte final do artigo 4º do mesmo diploma legal, conforme transcrito abaixo:
DIREITO TRIBUTÁRIO � LEI INTERPRETATIVA � APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 � DESCABIMENTO � VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA � NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS � APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. 
Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN.
A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.
Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.
Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.
A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.
 Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.
O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.
Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário.
Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.
Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.
Recurso extraordinário desprovido. 
Conforme visto, a decisão do STF não apenas declarou a inconstitucionalidade da parte final do artigo 4º da Lei Complementar nº 118, de 2005, afastando a aplicação retroativa do artigo 3º, mas também reconheceu como parte do ordenamento jurídico a tese dos cinco mais cinco, introduzida pela jurisprudência consolidada do STJ. 
Com isso, a decadência do direito de repetir o indébito perante o Fisco possui duas regras de contagem: para os pedidos realizados antes de 9 de junho de 2005, o prazo é de 10 anos contados da data do pagamento antecipado, e para os pedidos realizados a partir de 9 de junho de 2005, o prazo é de cinco anos contados também da data do pagamento antecipado.
O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais deve acolheu a referida decisão judicial, trazendo-a para o âmbito do processo administrativo tributário, por força do artigo 62-A do seu Regimento Interno, que determina a reprodução, pelos conselheiros do CARF, das decisões do STF e do STJ que possuam repercussão geral ou sejam objeto de recursos repetitivos.
Nesse sentido, esta corte administrativa emitiu a Súmula nº 91, que tem o seguinte enunciado:
Súmula CARF nº 91: Ao pedido de restituição pleiteado administrativamente antes de 9 de junho de 2005, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, aplica-se o prazo prescricional de 10 (dez) anos, contado do fato gerador. 
Na espécie, o contribuinte formalizou a compensação em 2010, razão pela qual deve ser adotado o prazo de decadência de cinco. Considerando que o crédito apontado é de 2002, verifica-se que a compensação é intempestiva.
Embora o crédito tenha sido submetido à análise da Administração Tributária em 2006, menos de cinco anos após o pagamento, esse fato não tem o condão de interromper o prazo de decadência, conforme muito bem assinalou a decisão recorrida.
Por tais razões, voto por negar provimento ao recurso voluntário.

(assinado digitalmente)
Neudson Cavalcante Albuquerque 
  




Processo n° 13896.906195/2012-50 S1-TEO01
Acordado n.° 1801-002.212 Fl. 66

Relatorio

AMIGO PRODUCOES FONOGRAFICAS S/S LTDA., pessoa juridica ja
qualificada nestes autos, inconformada com a decisdo proferida no Acérdao n® 02-47.665 (fl.
25), pela DRJ Belo Horizonte, interpde recurso voluntario a este Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais, objetivando a reforma da decisao.

O processo trata da DCOMP n° 40248.25602.280710.1.3.04-4972 (fl. 17),
que pretende extinguir débito de CSLL por meio da utilizagdo de crédito de R$ 2.789,70
originalmente demonstrado e reconhecido na DCOMP n° 22324.38903.201006.1.3.04-6113. O
crédito apontado nesta, por sua vez, seria devido a pagamento a maior/indevido realizado em
31/10/2002, no valor de R$ 406.009,58, conforme descrito no despacho decisorio (fl. 14).

A compensagao em analise foi nao homologada, dada a seguinte motivagao:

A andlise do direito creditorio esta limitada ao valor do "crédito
original na data de transmissdo” informado no PER/DCOMP,
correspondendo a 6.822,84.

PER/DCOMP referenciado, com demonstrativo do crédito:
22324.38903.201006.1.3.04-6113

Data de Arrecadacdo: 31/10/2002
Data de Transmissdo do PER/DCOMP em andlise: 28/07/2010

Analisadas as informagoes prestadas nos documentos acima
identificados, constatou-se que na data de transmissdo do
documento em andlise ja estava extinto o direito de utilizagdo do
crédito por terem se passado mais de cinco anos entre a data de
arrecadacdo do DARF e a data de transmissdo do
PER/DCOMP.

Em sua manifestagdo de inconformidade, o contribuinte alega, em sintese,
que o crédito ja foi reconhecido em outro processo e a utilizagdo do saldo remanescente nao
pode ser obstada.

A DRI considerou improcedente a manifestagdo de inconformidade (fl. 25).
O acérdao recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA - IRPJ

Ano-calendario: 2002

COMPENSACAO APO§ A EXTINCAO DO DIREITO DE
PLEITEAR RESTITUICAO.

Ndo se admite a compensagdo com crédito apurado ou
decorrente de pagamento efetuado ha mais de 5 anos da data da
entréga do'PER/DCOMP! e que ndo tenha sido objeto de pedido
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de restituicdo ou de ressarcimento apresentado a RFB antes do
transcurso do referido prazo.

Cientificado dessa decisdo em 24/09/2013, por via postal (fl. 31), o
contribuinte interpds o presente Recurso Voluntario (fl. 35), em 23/10/2013, em que alega, em
sintese, que o prazo para que o contribuinte possa pleitear a restitui¢ao de tributo pago a maior
ou indevidamente extingue-se apos o transcurso do prazo de cinco anos, contados da data da
extincao do crédito tributario, que se da na data da homologacao tacita do pagamento realizado
no langamento por homologacao.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Neudson Cavalcante Albuquerque, Relator.

O recurso voluntario apresentado atende aos pressupostos de admissibilidade,
sendo digno de conhecimento.

Em resumo, o contribuinte efetuou pagamento a maior/indevido de tributo em
31/10/2002. Esse indébito foi reconhecido e parcialmente utilizado por meio de DCOMP
transmitida em 20/10/2006. O valor remanescente desse crédito estd sendo indicado na
presente DCOMP, transmitida em 28/07/2010.

O lapso temporal entre a realizagdo do pagamento a maior/indevido e a
apresentacdo da presente DCOMP ¢ superior a cinco anos e esse ¢ o fundamento fatico para a
nao homologacao aqui guerreada.

O dispositivo legal que determina o prazo de decadéncia para a restituicao
dos tributos sujeitos a langamento por homologagao ¢ o artigo 168, inciso I, do CTN, que tem a
seguinte redacao:

Art. 168. O direito de pleitear a restituicdo extingue-se com o
decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipoteses dos incisos I e Il do artigo 165, da data da
extincdo do crédito tributario;

A Receita Federal hd muito firmou o entendimento de que a data de extingao
do crédito tributario a que se refere o dispositivo supracitado ¢ a data do pagamento antecipado
do tributo, conforme se verifica no disposto no §10 do artigo 26 da Instru¢do Normativa SRF
n° 460, de 18 de outubro de 2004, in verbis:

Art. 26. Omissis

$ 10. O sujeito passivo podera apresentar Declaragdo de
Compensagdo que tenha por objeto crédito apurado ou
decorrente de pagamento efetuado ha mais de cinco anos, desde
que referido crédito tenha sido objeto de pedido de restituicdo ou
de ressarcimento apresentado a SRF antes do transcurso do
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referido prazo e, ainda, que sejam satisfeitas as condigoes
previstas no § 5<.

Contudo, o Superior Tribunal de Justica firmou o entendimento de que a
referida extincdo do crédito tributario se da com a homologagdo do pagamento que, em regra,
ocorre tacitamente apds cinco anos contados da data do fato gerador, conforme o artigo 150,
§4°, do C11. De efeito, o prazo decadencial seria de dez anos a contar da data do fato gerador,
sendo cinco para a homologagdo tacita e cinco para a contagem do prazo previsto no artigo
168, 1, 20 que ficou alcunhado o titulo de “tese dos cinco mais cinco”.

O artigo 3° da Lei Complementar n® 118, de 9 de fevereiro de 2005, veio para
determinar a correta interpretacao do indigitado artigo 168, I, do CTN:

Art. 30 Para efeito de interpretagdo do inciso I do art. 168 da
Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 — Codigo Tributario
Nacional, a extingdo do crédito tributario ocorre, no caso de
tributo sujeito a langamento por homologagdo, no momento do
pagamento antecipado de que trata o § lo do art. 150 da
referida Lei.

Assim, conforme o novo dispositivo, a tese dos cinco mais cinco deveria ser
superada e o prazo de decadéncia deveria ser de cinco anos a contar do pagamento antecipado,
o que corresponde ao posicionamento adotado pela Administracdo Tributaria. Contudo, o
Superior Tribunal de Justica prolatou decisdes em que foi descaracterizado o carater
interpretativo do referido dispositivo, impedindo a sua aplicagdo retroativa, conforme a
argiiicdo de inconstitucionalidade nos embargos de divergéncia em recurso especial
2005/0055112-1 (Al nos EREsp 644736 / PE):

CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO. LEI INTERPRETATIVA.
PRAZO DE PRESCRICAO PARA A REPETICAO DE
INDEBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANCAMENTO POR
HOMOLOGACAO. LC 118/2005: NATUREZA MODIFICATIVA
(E NAO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU
ARTIGO 3° INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4°, NA
PARTE QUE DETERMINA A APLICACAO RETROATIVA.

1. Sobre o tema relacionado com a prescri¢gdio da agdo de
repeticdo de indébito tributario, a jurisprudéncia do STJ (1¢
Se¢do) ¢é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a
lancamento por homologag¢do, o prazo de cinco anos, previsto no
art. 168 do CTN, tem inicio, ndo na data do recolhimento do
tributo indevido, e sim na data da homologa¢do — expressa ou
tacita - do langcamento. Segundo entende o Tribunal, para que o
crédito se conmsidere extinto, ndo basta o pagamento: é
indispensavel a homologa¢do do langamento, hipotese de
extingdo albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a
partir dessa homologacdo é que teria inicio o prazo previsto no
art. 168, 1. E, ndo havendo homologacdo expressa, o prazo para
a repeti¢do do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a
contar do fato gerador.

2. Esse entendimento, embora ndo tenha a adesdo uniforme da
doutrina e nem de todos os juizes, é o que legitimamente define o
conteudo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, ja
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que se trata do entendimento emanado do orgdo do Poder
Judiciario que tem a atribui¢do constitucional de interpreta-las.

3.0 art. 3° da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses
mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um
alcance diferente daquele dado pelo Judiciario. Ainda que
defensavel a 'interpretacdo’ dada, ndo hda como negar que a Lei
inovou no plano normativo, pois retirou das disposi¢oes
interpretadas um dos seus sentidos possiveis, justamente aquele

tido como correto pelo STJ, intérprete e guardido da legislagdo
federal.

4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e nao
simplesmente interpretativo, o art. 3° da LC 118/2005 so pode
ter eficdcia prospectiva, incidindo apenas sobre situagoes que
venham a ocorrer a partir da sua vigéncia.

5. O artigo 4° segunda parte, da LC 118/2005, que determina a
aplicagdo retroativa do seu art. 3°, para alcangar inclusive fatos
passados, ofende o principio constitucional da autonomia e
independéncia dos poderes (CF, art. 2°) e o da garantia do
direito adquirido, do ato juridico perfeito e da coisa julgada
(CF, art. 5° XXXVI).

6. Argiiicdo de inconstitucionalidade acolhida.

A inconstitucionalidade da segunda parte do artigo 4° da Lei Complementar
n® 118, de 2005, declarada incidentalmente pelo STJ, foi levada a apreciacao do Supremo
Tribunal Federal, que deu solucdo final as divergéncias quando, em sessdo plendria, julgou o
Recurso Extraordinario n® 566.621/RS, de reconhecida repercussao geral. Naquela assentada, o
STF verificou o carater modificativo do artigo 3° da Lei Complementar n°® 118, de 2005, ante a
consolidada jurisprudéncia do STJ, e a conseqiiente inconstitucionalidade da parte final do
artigo 4° do mesmo diploma legal, conforme transcrito abaixo:

DIREITO TRIBUTARIO — LEI INTERPRETATIVA —
APLICACAO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR N°
118/2005 — DESCABIMENTO — VIOLACAO A SEGURANCA
JURIDICA — NECESSIDADE DE OBSERVANCIA DA
VACACIO LEGIS — APLICACAO DO PRAZO REDUZIDO
PARA REPETICAO OU COMPENSACAO DE INDEBITOS AOS
PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE
2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a
orientagdo da Primeira Seg¢do do STJ no sentido de que, para os
tributos sujeitos a langamento por homologagdo, o prazo para
repeticdo ou compensagdo de indébito era de 10 anos contados

do seu fato gerador, tendo em conta a aplicagdo combinada dos
arts. 150, § 4°, 156, VII, e 168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa,
implicou inovagdo normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos
contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento
indevido.
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Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no
mundo juridico deve ser considerada como lei nova.

Inocorréncia de violagdo a autonomia e independéncia dos
Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também
se¢ submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto a
sua natureza, validade e aplicagdo.

A aplicagdo retroativa de novo e reduzido prazo para a
repeticdo ou compensacgdo de indébito tributario estipulado por
lei nova, fulminando, de imediato, pretensoes deduzidas
tempestivamente a luz do prazo entdo aplicavel, bem como a
aplicacdo imediata as pretensoes pendentes de ajuizamento
quando da publica¢do da lei, sem resguardo de nenhuma regra
de transi¢do, implicam ofensa ao principio da seguranga
juridica em seus conteudos de prote¢do da confianca e de
garantia do acesso a Justiga.

Afastando-se as aplicagoes inconstitucionais e resguardando-se,
no mais, a eficacia da norma, permite-se a aplicag¢do do prazo
reduzido relativamente as agoes ajuizadas apos a vacatio legis,
conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado
445 da Sumula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes
ndo apenas que tomassem ciéncia do novo prazo, mas também
que ajuizassem as agoes necessdarias a tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Codigo Civil, pois, ndo
havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplica¢do do
novo prazo na maior extensdo possivel, descabida sua aplicagdo
por analogia. Aléem disso, ndo se trata de lei geral, tampouco
impede iniciativa legislativa em contrario.

Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 4°, segunda parte,
da LC 118/05, considerando-se valida a aplicagdo do novo prazo
de 5 anos tdo-somente as a¢oes ajuizadas apos o decurso da
vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.

Aplicagdo do art. 543-B, § 3°, do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinario desprovido.

Conforme visto, a decisdio do STF ndo apenas declarou a
inconstitucionalidade da parte final do artigo 4° da Lei Complementar n® 118, de 2005,
afastando a aplicacdo retroativa do artigo 3°, mas também reconheceu como parte do
ordenamento juridico a tese dos cinco mais cinco, introduzida pela jurisprudéncia consolidada
do STIJ.

Com isso, a decadéncia do direito de repetir o indébito perante o Fisco possui
duas regras de contagem: para os pedidos realizados antes de 9 de junho de 2005, o prazo ¢ de
10 anos contados da data do pagamento antecipado, e para os pedidos realizados a partir de 9
de junho de 2005, o prazo ¢ de cinco anos contados também da data do pagamento antecipado.
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O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais deve acolheu a referida
decisdo judicial, trazendo-a para o ambito do processo administrativo tributdrio, por for¢a do
artigo 62-A do seu Regimento Interno, que determina a reprodugdo, pelos conselheiros do
CAREF, das decisdes do STF e do STJ que possuam repercussdao geral ou sejam objeto de
recursos repetitivos.

Nesse sentido, esta corte administrativa emitiu a Simula n°® 91, que tem o
seguinte cnunciado:

Sumula CARF n° 91: Ao pedido de restitui¢do pleiteado
administrativamente antes de 9 de junho de 2005, no caso de
tributo sujeito a langamento por homologagdo, aplica-se o prazo
prescricional de 10 (dez) anos, contado do fato gerador.

Na espécie, o contribuinte formalizou a compensagdo em 2010, razdo pela
qual deve ser adotado o prazo de decadéncia de cinco. Considerando que o crédito apontado ¢
de 2002, verifica-se que a compensagao ¢ intempestiva.

Embora o crédito tenha sido submetido a analise da Administra¢ao Tributaria
em 2006, menos de cinco anos apds o pagamento, esse fato nao tem o conddo de interromper o
prazo de decadéncia, conforme muito bem assinalou a decisao recorrida.

Por tais razdes, voto por negar provimento ao recurso voluntario.

(ASSINADO DIGITALMENTE)
Neudson Cavalcante Albuquerque



